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ATA DA 74 ª REUNIÃO DO CONSELHO DA CARTEIRA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

 

Ao sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, nesta cidade de 

São Paulo, na avenida Brigadeiro Luiz Antonio, 2701, 5º Andar, às 9h30, conforme 

prévia convocação, reuniram-se, ordinariamente, os respectivos membros do 

Conselho: Rogério Aguirre Netto e José Valente Neto (Conselheiros Titulares), 

Alessandro Regis Martins e José Roberto Cintra do Prado de Salles Penteado 

(Conselheiros Suplentes),  representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, 

Necker Camargos (Conselheiro Titular) representante do Instituto de Pagamentos 

Especiais de São Paulo – IPESP; Luiz Antonio Alves de Souza (Conselheiro Titular), 

representante do Instituto dos Advogados de São Paulo – IASP e André Almeida 

Garcia (Conselheiro Titular), representante da Associação dos Advogados de São 

Paulo – AASP. Presentes também, Renato Mendonça, Chefe de Gabinete da 

Superintendência do IPESP, Sra. Tatiany Cristina Pinto - Diretora de Gestão 

Patrimonial e Financeira, Mariana Galdino Marmol – respondendo pela Diretoria das 

Carteiras Autônomas, todos do Instituto de Pagamentos Especiais de São Paulo- 

IPESP.  

 

1 - Iniciada a reunião o Presidente do Conselho passou a relatar reunião da qual 

participou por convocação das entidades com o Secretário de Justiça do Estado, por 

incumbência do Sr. Governador, para tentar obter uma posição de consenso a 

respeito da carteira de advogados. O Sr. Secretário principiou a reunião relatando 

expediente que recebera, via Secretaria da Fazenda, propondo que fosse enviado um 

Projeto de Lei para tornar o Conselho paritário. Foi explicado ao Secretário que a 

carteira gere um patrimônio formado pela contribuição dos advogados e por receitas 

destinadas por Lei, razão pela qual o Conselho é composto por representantes da 

classe, não havendo o menor sentido da tal paridade. Além do mais a justificativa de 

que o Conselho atrapalha a gestão é falsa, pois o Conselho limita-se a defender os 

interesses dos titulares do patrimônio que está sendo administrado, sem qualquer 

recurso do Estado.  

 

Foram feitas críticas a essa gestão, notadamente quanto aos investimentos feitos, 

remetendo o Sr. Secretário aos relatórios apresentados ao próprio Governador. 

Tratou-se também da negativa reiterada do Liquidante de cumprir as decisões do 

Conselho, a pretexto da posição da PGE de que seriam ilegais. Ponderou-se que, 

como sabe o Secretário, e a PGE somente opina, e o que ela diz a respeito das 
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decisões do Conselho reflete apenas a sua opinião, não caracterizando se são legais 

ou ilegais, o que só compete ao Judiciário. Instou-se por fim, com a concordância do 

Sr. Secretário, a busca pela imediata portabilidade dos patrimônios, e direito de 

recesso dos participantes, dadas as características atuais da carteira. Foram tomadas 

providências junto ao Desembargador Federal, relator da Apelação do Estado, no 

Mandado de Segurança, a respeito da competência do Conselho.  

 

2 – Em razão da possível portabilidade e recesso, mas, acima de tudo, em razão da 

natureza dos patrimônios, o Conselho delibera determinar a completa separação 

contábil e efetiva dos patrimônios conforme a regência respectiva, se pela lei atual ou 

se pela lei anterior, adotando-se inclusive políticas de investimento separadas e 

diversificadas para cada um desses patrimônios.  

 

3 -  A diretora de gestão patrimonial e financeira informou ao Conselho que cerca de 

cinco milhões de Reais bloqueados de contas do IPESP indevidamente dos fundos 

da carteira, parte foi restituída, restando ainda um milhão e trezentos mil Reais 

pendentes de restituição pelo Liquidante. Esse valor foi indevidamente contabilizado 

como despesas do exercício anterior, e portanto não constou das demonstrações 

financeiras pertinentes.  

 

No presente exercício será feito o estorno pertinente e devidamente registrado o 

crédito que a carteira tem contra o IPESP por esses sequestros judiciais que recaíram 

indevidamente nas contas pertinentes à carteira. Que esses lançamentos indevidos 

não foram devidamente informados ao Conselho, inclusive por falta da auditoria, não 

obstante exigência legal nesse sentido.  

 

4 – Com relação à auditoria de contas, o processo interno de contratação foi 

distribuído ao Conselheiro Aguirre para que o relatasse, ficando acertado que se 

necessário for o Conselho de reunirá extraordinariamente para autorizar a contratação 

e o gasto respectivo. Com relação ao exercício de 2017, contratação prévia da 

auditoria, o Conselho solicitou que o processo de contratação dos atuais sistemas não 

seja renovado, trazida uma proposta ao Conselho de atualização para permitir o 

acompanhamento da auditoria.  

 

Ainda com relação ao tema auditoria, ficou definida a contratação de auditoria 

independente dos benefícios de empresa distinta a que atualmente realiza os cálculos 

atuariais. Além disso deve ser contratada empresa de auditoria da carteira de 
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investimentos, bem como empresa para prestar contínua assessoria de investimentos 

ao Liquidante e ao Conselho.  Essas contratações devem ser incluídas no orçamento 

para 2017.  

 

5 -   O calendário de reuniões de 2017 ficou definido como sendo a última terça feira 

de cada mês, observado que em fevereiro será feita no dia 21 de fevereiro, mantido o 

horário de 9h00. 

 

6 – Passando para o item 7, Orçamento para o exercício de 2017, foi aprovado o 

relatório do conselheiro André Garcia, que apontou uma série de dados 

complementares a serem fornecidos, tendo o conselho também solicitada a inclusão 

de um item específico relativo às comissões cobradas pelos administradores dos 

fundos de investimentos. O processo relativo ao orçamento foi então reencaminhado 

à diretoria pertinente para as adequações solicitadas, devendo ser trazido à próxima 

reunião do Conselho para decisão sobre aprovação ou rejeição pelo Conselho. 

 

7 -  O item relativo as demonstrações financeiras dos meses de setembro e outubro 

será analisado posteriormente.    

 

8 - Não havendo mais nada a ser tratado os trabalhos foram encerrados, tendo sido a 

ata lavrada, subscrita e aprovada, e segue assinada pelos conselheiros.  

 

 

Luiz Antonio Alves de Souza              Alessandro Regis Martins     

Presidente do Conselho    Conselheiro 

 

 

André Almeida Garcia     José Valente Neto  

Conselheiro       Conselheiro 

 

 

Rogério Aguirre Netto                                        Necker Camargos 

Conselheiro                 Conselheiro  

 

 

José Roberto Cintra do Prado de Salles Penteado 

Conselheiro    


